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MATRIZ DE RISCO 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO NA ESTRADA GERAL 

RIO BONITO – TRECHO 03 

 

Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 

NA ESTRADA GERAL RIO BONITO – TRECHO 03, NA COMUNIDADE RIO BONITO, NO 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS DO SUL/RS. 

Base de elaboração: Termo de Referência da contratação. 

Finalidade 

A presente Matriz de Risco tem por finalidade identificar, classificar e alocar os princi-

pais riscos associados à execução da obra de pavimentação em bloco de concreto intertra-

vado, estabelecendo responsabilidades entre a Administração Pública e a contratada, com 

vistas à adequada gestão contratual, manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, quali-

dade da execução e correta aplicação dos recursos públicos, em observância às diretrizes da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1. PREMISSAS CONSIDERADAS 

Para elaboração desta matriz, foram consideradas as seguintes premissas técnicas e 

contratuais: 

• A obra refere-se à pavimentação em bloco de concreto intertravado na Estrada Geral Rio 

Bonito – Trecho 03, com extensão de 315,00 m, entre as estacas EST00 e EST15+15,00 

m, largura pavimentada de 6,00 m e área total de 1.890,00 m²; 

• A solução contempla serviços preliminares, locação, drenagem pluvial, regularização e 

compactação do subleito, sub-base de areia com espessura de 10 cm, assentamento de 

meio-fio, execução do pavimento intertravado, transporte de material granular e sinalização 

vertical; 
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• A drenagem prevista inclui escavação de valas, execução de 16,00 m de tubos de concreto 

DN 600 mm em duas travessias, lastro de areia, 4 caixas para boca de lobo e reaterro 

mecanizado compactado; 

• O pavimento será composto por blocos de concreto intertravado tipo 16 faces, dimensões 

22 x 11 cm, espessura de 8 cm, assentados sobre camada granular preparada; 

• Os meios-fios pré-fabricados totalizam 630,00 m, correspondentes aos dois bordos do tre-

cho, atuando como confinamento lateral do pavimento; 

• A sinalização vertical compreenderá placas de regulamentação, placas de advertência e 

suportes metálicos galvanizados; 

• A execução deverá observar o projeto, o memorial descritivo, a planilha orçamentária, a 

memória de cálculo, as normas técnicas aplicáveis, as especificações SINAPI/SICRO ado-

tadas e as orientações da fiscalização municipal; 

• A contratada será responsável pela qualidade dos materiais, equipamentos, mão de obra, 

segurança do canteiro, execução e correção de não conformidades decorrentes de falha 

executiva. 

 

2. MATRIZ DE RISCO 

A. RISCOS TÉCNICOS E DE EXECUÇÃO 

ID RISCO CAUSA PROB. IMPACTO RESP. 
MITIGAÇÃO / 

TRATAMENTO 

RT-01 

Locação 

inade-

quada do 

trecho 

Erro na marcação do 

eixo, bordos, estacas, 

largura ou pontos de 

drenagem 

Baixa Alto 
Contra-

tada 

Conferência pré-

via pela fiscaliza-

ção antes dos ser-

viços principais. 

RT-02 

Subleito 

com su-

porte in-

sufici-

ente 

Compactação inade-

quada, umidade fora da 

faixa ou irregularidades 

da plataforma 

Média Alto 
Contra-

tada 

Regularização, 

compactação em 

umidade ade-

quada e liberação 
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somente após 

conferência. 

RT-03 

Espes-

sura in-

sufici-

ente da 

sub-base 

Falha no controle da ca-

mada de areia de 10 cm 

prevista no memorial 

Média Alto 
Contra-

tada 

Controle geomé-

trico e conferên-

cia de espessura 

antes do assenta-

mento. 

RT-04 

Assenta-

mento 

inade-

quado 

dos blo-

cos 

Falhas de nivelamento, 

alinhamento, juntas, ar-

remates ou compacta-

ção final 

Média Alto 
Contra-

tada 

Execução con-

forme especifica-

ção, placa vibra-

tória e substitui-

ção de peças de-

feituosas. 

RT-05 

Meio-fio 

desali-

nhado ou 

instável 

Base deficiente ou au-

sência de confinamento 

lateral adequado 

Baixa Alto 
Contra-

tada 

Assentamento ali-

nhado, nivelado, 

em base prepa-

rada e com juntas 

regulares. 

RT-06 

Falhas 

nas tra-

vessias 

de dre-

nagem 

Declividade, encaixe, 

lastro ou reaterro inade-

quados nos tubos DN 

600 mm 

Baixa Alto 
Contra-

tada 

Acompanha-

mento da fiscali-

zação, lastro de 

10 cm e reaterro 

compactado. 

RT-07 

Não con-

formi-

dade de 

materiais 

Blocos, tubos, meios-

fios, placas ou materiais 

granulares fora de es-

pecificação 

Baixa Alto 
Contra-

tada 

Comprovação de 

origem, inspeção 

e rejeição de ma-

teriais não confor-

mes. 

 

B. RISCOS OPERACIONAIS 
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ID RISCO CAUSA PROB. IMPACTO RESP. 
MITIGAÇÃO / 

TRATAMENTO 

RO-

01 

Atraso 

na exe-

cução 

Planejamento deficiente 

ou baixa produtividade 
Média Médio 

Contra-

tada 

Cronograma exe-

cutivo, equipe 

compatível e 

acompanhamento 

contínuo. 

RO-

02 

Indispo-

nibili-

dade de 

equipa-

mentos 

Falhas em máquinas, 

caminhões, compacta-

dores ou placa vibrató-

ria 

Média Médio 
Contra-

tada 

Manutenção pre-

ventiva e equipa-

mentos adequa-

dos. 

RO-

03 

Interfe-

rência no 

tráfego 

local 

Circulação de morado-

res, máquinas agrícolas 

e veículos locais 

Média Médio 

Com-

parti-

lhado 

Sinalização provi-

sória, organiza-

ção das frentes e 

comunicação à 

comunidade. 

RO-

04 

Falta de 

mão de 

obra 

qualifi-

cada 

Equipe sem experiência 

em pavimento intertra-

vado, drenagem ou si-

nalização 

Baixa Médio 
Contra-

tada 

Equipe capaci-

tada e responsá-

vel técnico pela 

execução. 

RO-

05 

Controle 

docu-

mental 

insufici-

ente 

Ausência de ART/RRT, 

diário de obra, registros 

ou documentos no can-

teiro 

Baixa Médio 
Contra-

tada 

Manter documen-

tos técnicos dis-

poníveis e apre-

sentar registros 

nas medições. 

 

C. RISCOS CONTRATUAIS E ADMINISTRATIVOS 

ID RISCO CAUSA PROB. IMPACTO RESP. 
MITIGAÇÃO / 

TRATAMENTO 
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RC-

01 

Execu-

ção di-

vergente 

das pe-

ças téc-

nicas 

Desconsideração do 

memorial, projeto, orça-

mento ou memória de 

cálculo 

Baixa Alto 
Contra-

tada 

Fiscalização rigo-

rosa e autoriza-

ção formal para 

qualquer altera-

ção. 

RC-

02 

Inconsis-

tência 

entre 

projeto e 

campo 

Omissões ou divergên-

cias identificadas du-

rante a implantação 

Baixa Médio 

Com-

parti-

lhado 

Comunicação 

imediata à fiscali-

zação e ao res-

ponsável técnico. 

RC-

03 

Medi-

ções in-

corretas 

Divergência entre quan-

titativos medidos, exe-

cutados e registrados 

Baixa Médio 

Com-

parti-

lhado 

Medição con-

junta, relatório fo-

tográfico e confe-

rência com plani-

lha. 

RC-

04 

Não cor-

reção de 

defeitos 

Recalques, peças sol-

tas, desalinhamentos 

ou obstruções não corri-

gidos 

Baixa Alto 
Contra-

tada 

Correção sem 

ônus quando de-

corrente de falha 

executiva. 

RC-

05 

Interpre-

tação 

contra-

tual di-

vergente 

Cláusulas, especifica-

ções ou escopo com in-

terpretação distinta 

Baixa Médio 

Com-

parti-

lhado 

Registro formal 

das decisões e 

prevalência das 

peças aprovadas. 

 

D. RISCOS FINANCEIROS 

ID RISCO CAUSA PROB. IMPACTO RESP. 
MITIGAÇÃO / 

TRATAMENTO 
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RF-01 

Variação 

de cus-

tos de in-

sumos 

Oscilação de preços de 

blocos, areia, tubos, 

meios-fios, fretes ou si-

nalização 

Baixa Médio 
Contra-

tada 

Proposta conside-

rando riscos ordi-

nários do mer-

cado. 

RF-02 

Subdi-

mensio-

namento 

orça-

mentário 

Quantitativos ou custos 

insuficientes para exe-

cução do objeto 

Baixa Alto 
Contra-

tante 

Compatibilização 

entre projeto, or-

çamento, memo-

rial e memória de 

cálculo. 

RF-03 

Custos 

adicio-

nais por 

retraba-

lho 

Refazer serviços por fa-

lha de execução ou ma-

terial inadequado 

Baixa Alto 
Contra-

tada 

Autocontrole de 

qualidade e corre-

ção às expensas 

da contratada. 

RF-04 

Atraso 

de paga-

mento 

Impacto no fluxo finan-

ceiro da obra 
Baixa Médio 

Contra-

tante 

Planejamento fi-

nanceiro e trami-

tação regular das 

medições. 

RF-05 

Reequilí-

brio eco-

nômico-

finan-

ceiro 

Ocorrência extraordiná-

ria, imprevisível ou de 

consequências incalcu-

láveis 

Baixa Médio 

Com-

parti-

lhado 

Análise formal 

conforme legisla-

ção e documenta-

ção comprobató-

ria. 

 

E. RISCOS AMBIENTAIS, CLIMÁTICOS E EXTERNOS 

ID RISCO CAUSA PROB. IMPACTO RESP. 
MITIGAÇÃO / 

TRATAMENTO 

RA-01 

Chuvas 

intensas 

durante a 

Prejuízo à compactação 

do subleito, sub-base, 

valas e assentamento 

dos blocos 

Média Alto 

Com-

parti-

lhado 

Planejamento em 

períodos favorá-

veis e suspensão 
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execu-

ção 

quando necessá-

rio. 

RA-02 

Erosões 

ou carre-

amento 

de mate-

rial 

Deficiência provisória 

de drenagem, chuvas 

ou concentração de 

fluxo 

Média Alto 

Com-

parti-

lhado 

Manutenção de 

drenagem provi-

sória e execução 

prioritária da dre-

nagem. 

RA-03 

Impactos 

ambien-

tais e re-

síduos 

Disposição inadequada 

de sobras, entulhos ou 

materiais de obra 

Baixa Médio 
Contra-

tada 

Limpeza final, 

destinação ade-

quada de resí-

duos e preserva-

ção das áreas lin-

deiras. 

RA-04 

Interfe-

rências 

não pre-

vistas 

Redes, acessos particu-

lares, cercas, taludes 

ou condições locais não 

identificadas 

Baixa Médio 

Com-

parti-

lhado 

Vistoria prévia, re-

gistro em diário e 

definição formal 

pela fiscalização. 

RA-05 

Libera-

ção pre-

matura 

ao trá-

fego 

Uso da via antes da vis-

toria, limpeza e autori-

zação da fiscalização 

Baixa Médio 

Com-

parti-

lhado 

Controle de 

acesso, sinaliza-

ção provisória e li-

beração após vis-

toria. 

 

3. CONSOLIDAÇÃO DA ALOCAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A. Responsabilidades da Contratada 

• Executar integralmente os serviços conforme projeto, memorial descritivo, planilha, memó-

ria de cálculo e normas técnicas aplicáveis; 

• Garantir a qualidade dos materiais empregados, incluindo blocos intertravados, tubos, 

meios-fios, materiais granulares, placas e suportes; 
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• Executar corretamente a locação, drenagem, regularização e compactação do subleito, 

sub-base, pavimentação intertravada, confinamento lateral e sinalização; 

• Manter equipe, equipamentos, segurança operacional, documentação de obra e registros 

fotográficos compatíveis com a execução; 

• Corrigir, sem ônus adicional ao Município, as não conformidades decorrentes de falha de 

execução, materiais inadequados ou descumprimento das especificações. 

B. Responsabilidades da Administração Pública 

• Disponibilizar projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, memória de cálculo e de-

mais documentos necessários à contratação; 

• Fiscalizar a execução dos serviços e aprovar as etapas antes do prosseguimento das fases 

subsequentes; 

• Aprovar medições compatíveis com os serviços efetivamente executados e documentados; 

• Garantir a tramitação regular dos pagamentos devidos, observadas as condições contratu-

ais; 

• Deliberar formalmente sobre omissões, dúvidas ou ajustes de campo submetidos pela con-

tratada. 

C. Responsabilidades Compartilhadas 

• Gestão de riscos climáticos que possam afetar a execução em campo; 

• Tratamento de interferências externas ou condições reais de campo não previstas nas pe-

ças técnicas; 

• Ajustes necessários para preservar a funcionalidade da drenagem, trafegabilidade e segu-

rança local; 

• Análise de eventual necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, quando caracteri-

zada hipótese legal. 

D. Diretriz Geral de Alocação de Riscos 

A alocação dos riscos segue o princípio de que cada parte deve assumir os riscos que 

possui maior capacidade de prevenir, controlar ou mitigar. Assim, os riscos ordinários de exe-
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cução, qualidade, produtividade, equipamentos, mão de obra e materiais são atribuídos à con-

tratada; os riscos relacionados à definição do escopo, documentação da contratação, fiscali-

zação e pagamentos são atribuídos à Administração; e os riscos excepcionais, climáticos ou 

decorrentes de condições de campo não previstas poderão ser tratados de forma comparti-

lhada, mediante registro formal e análise técnica. 

 

4. CONCLUSÃO 

A presente Matriz de Risco estabelece a identificação, classificação e distribuição dos 

principais riscos envolvidos na execução da pavimentação em bloco de concreto intertravado 

na Estrada Geral Rio Bonito – Trecho 03, proporcionando maior segurança jurídica, previsibi-

lidade contratual, eficiência na gestão da obra e adequada aplicação dos recursos públicos. 

 

Morrinhos do Sul/RS, 30 de abril de 2026. 
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